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EDITAL N.° ED133012019

DR. joAo VASCONCELOS BARROS RODRIGUES, Vereador da Câmara Municipal de Braga, e no uso das

competências delegadas por despacho do Sr. Presidente da Câmara em 06-11-2017,

FAZ SABER QUE, por motivo da realização da Feira do Mercado! a partir do dia 13 de lulho de 2019, são

tomadas as seguintes medidas em matéria de trânsito:

- È proibido o estacionamento automóvel, entre as 19H00 de todas as quartas-feiras e as 15H00 de todas as

quintas-feiras e entre as 19H00 de todas as sextas-feiras e as 15H00 de todos os sâbados, nos seguintes locais: todo o

arruamento Sul da Praça do Comércio; lugares de estacionamento no lado Poente do arruamento Nascente da Praça

do Comércio Cunto à entrada principal do edifício do mercado);

- Nos períodos anteriormente identificados é também proibido o trânsito automóvel no arruamento sul da Praça

do Comércio, exceto para efeitos de acesso ao Lar Conde de Agrolongo. que se fará durante os períodos em causa no

sentido Poente-Nascente.

Para constar se mandou passar o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de

esUlo. publicitado no site do Município e publicado num jornal de âmbito local.

Braga e Paços do Município, 12 de julho de 2019

O VEREADOR,

Dr João Vasconcelos Barros Rodrigues

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO
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Praça Conde de Agrokungo 4704- 54 Braça Te 162 616 060 - Pan 253 203 151 u. cai-braça p1 - e-mali munlcipe@cm.braga p1
Batão Unico M unicipai -:-‘aio continuo de 2 a 6 feira das 900 ás 17h30
M000MBO2O1 página i de


